
ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

PREGAO ELETRONICO N" OO2l202J
CONTRATO N"030/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE GÊNEROS
ALII\4ENTíCIOS. ORIUNDO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N"
002t2023, QUE ENTRE St
CEI-EBRAI\4. DE UM LADO. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO, E DO OUTRO. A
EMPRESA COMERCIAL
JACARANDA EIREI,I.

COM ERCIAL JACARAND.{ EI Rf, LI

CIPJ: 26.922.056/0@l-12
Endereço: Avenidâ K, tro 48t, conjullto Marcos [rrire lll, Bâirro certrt, Nossa s€nhorâ de socorro/sE.
CEP: {916(H)00
Cortsto: (79) 3223-2225 I l79l99967-8170
E-màil: pjjbempresâs@outlookcom / ekonomizcdistribuidora(@ollüook,com

Represertallte: (llaüdecir Oliveira Rocha

RG: l06.XXX-2 SSP/SE

CPF: 556.ÍXX.\XYJ)4

CLAU DECIR tu,i."d" d" í.*,
oLrvErRA 2i:l[iÊ;o,,,E,*
ROCHA:ss6ffi,r.§lii^"
97445504 ra'.r) 0304

('

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, inscrita no CNPJ n" 13.128.897/000t-85.
na cidadc de Riachuelo. eslado de Sergipe. neste ato representado por seu prefeito. o Sr.
Peterson Dantas Araújo, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
COMERCIAL JACARANDA ElRELI, inscrita no CNpJ n. 28.922.056/0001-12. nesle aro
representado por sua Sócia Adminisradora. o Sra. Claudecir Oliveira Rocha, domvante
denominada CONTRATADA, reuniram-se para celebrar o presente Conlrato. nos termos das
Cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIME|RA: DO OBJf,TO (Art.55. Inciso t. dâ Lei no 8.6ó6193)

O presente Contrato tem por objeto a Contrâtâçáo de empresa para o fornecimento
parcelâdo de gêneros alimeÍltícios em âtendim€nto à demanda da merenda escolar no Ano
Letivo de 2023 para atender a Rede Pública Municipal de Ensino do Município de
Riachuelo/SE, de acordo com a proposta da Contratada que passa a làzer paÍte integranle deste
instrumento. de acordo com Lei n'8.66619i. independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do PRECO E DAs CONDICÓES DE PAGAMENTO (ATt.55.
lnciso lll. da Lei no 8.666/93)

O Valor Global do Conrraro é de R$ R$ 145.054,22 (Cento e quarentâ e cinco mil e
cinquenta e quatro reâis e vinte e dois centavos) que será pago após prestação dos serviços
e'recutados.
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R$

31.471-'77

ECIR

CLÂUDECIR OLIVEIRÂ

ROCHA:55697 RocHA:556e7445504
Dàdoe:202102 l6445504 roj56:rr.o3,oo,

Itenr Esperificaçâo llarcr/\lo(lelo I nidâde Quantidâde
valor

tjnitário
(R$)

Valor
Totâl
(R$)

Quaotidade
por

Programa

ll

Bebida láctea UHT
sabor chocolate [..

composta leite integral
e/ou leite em pó

reconstituído- soro de
leite e/ou soro de leite
em pó reconstituído.

cacau. água.
aromatizantes e oulros

ingredientes pcrmitidos:
tendo na composiçào

pelo menos
4 vitaminas. lsenta de

sujidades e outros
matcriais estranhos.

Embalagem: primaria
cai\a cadonada c

aluminizada-
hermeticamente Í'echâdâ

e atóxica com
conteúdo dc Litro.

cmbalagcm secundâria
cai\a dc papelâo

relorçado.
Validade minima de 03

meses a partir da data de
enlrc

IL-\t..\(' l. I l0Ít R$.1.99
R$

I1.0t7.92

t]DUC,
IN'TEGRAL

970

INF
200

l'L.rND
870

IJJA

t25

^l,tl.ll

l0

Charque
( dianteiro )acondicionado
cm embalagem primária
de plástico aóxico ( kg)

com respectiva
inlbrmação nutricional.

data de Iàbricaçâo
\ alidade/lote-

embalagem secundária
plástico resistente.

t\,1Ás tEIt.lx)l K(; 8 7-',j R§.r9..19

t-.t)t c.
INT t CiRAL

A55inãdo de forr

I ri8

INF
80

Í.1rNI).
318

EJA
4o

AEE
t7

CLAU



ESTADO DE SERGIPE
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-r6

Óleo vegetal
comestí!cl: comf,osiçào

óleo de soia c
antioridantc ácido

cítrico. tipo l. inseto de
ranço. acondicionado em

cmbalagcm primária
PET(900m1) com

rcspecliva intt rmaçào
nutricional. data de

làbricaçâo/validade/lote
e embalagem

sccundária caira de
papel resistente

VITALIV L\

( RECI III
80

INF
5l

T UND
232

DJA
25

EDUC.
INTEGRAt,

280

AEE

ô88 RS 8..1.1
RS

5.806.72

QLIILOM
7

-10

Pcixe em consena tipo
Sardinha.er, iscerada.

descamada

mccanicamente. li!Íc de
nadadeiras. cauda c

cabeça. pré-cozida- com
cobertura em molho de

tomate. Podendo ser
utilizados conservantes e

acidulantes permitidos
por lei. Der e ser

clahorado com matéria-
prima em perleito cstado

de conservação e

higiene- submetido a
proccsso tecnológico

adcquado e esterilizados
comcrcialmente. sendo
inspecionado pelo Setor
de lnspeçào de Origem
Animal - SIPA. dotada
de mecanismo "abre-
Íácil" (que dispensa o

uso de abridor). lata com
l25g

RoBINSON
CRUSOÉ

I.IN 6.1\72 RS 1.99
R§

27.419.28
EDUC.

INTIGRAI,
t9.10

QrILOM
80

INF
800

l,t rND
3.11.l0

EJA
400

AF-E

172

oLtvEtRA Êinl',j|?í.o.uu*^

ROCH A :5 5 6 ffill,'ô-,'j;í'j*
97445504 '010!

at Àl DF(.IR



-ll

Queijo tipo
mussare la. li'esco.

refrigerado. coíado em
Íàtias tinas em tomo de
30g cada. embaladas cm
saco plástico resistcntc
alóxico e transparentc.
Isento dc estufamento.

rachadura e mof'os.

Devendo ser fatiado no

dia anterior ao pedido.
Contendo 500grs na

embalagcm e a
identilicaçâo do produto.

validade- data de
embalagem. peso

líquido. marca do
t-abricante. O produto

deverá ter selo dc
inspeçào do órgão

competente. Validade
mínima de 03 (três) dias

a contar no ato da

entrega

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI DE RIACHUEI,O

coMrssÃo PERMANENTE DE r-rCrTAçÃO

PONTA
vERDF.

K(; 955 R l7..l9 R$

26.252.95

INF.
60

f t rND.

2«)

EJA
30

EDUC.
INTEGRAL

580

AEE
l3

QUILOM
l2

OLIVEIRA
digitàl poÍ CLAUOECIÊ

OLIVEIRA

ROCHA.556974 RocHÀ5

J1

Came moída de l'
qualidadc. resÍiiada ou

congelada
acondicionado cm saco
plástico de polietileno
apropriado. de acordo

com as normas do
Ministério da

Agricultura. em pacotcs

de I kg com prazo de
validade de 48 horas sob

reliigeração. e

congelamento de I (um)
ano.

I OR I B()l K(i .r.5 82 R$ |t.t9 R$

40.082.58

CRECHE
450

DDUC.
INTEGRAL

t 309

Qt rlLoM.
t8

INF.
3t5

l'uN t)
r370

EJA
5i

AEE
61

45 504
Dados: t6

-l

TOTAL: R$ 1d5.05.1,22 (Cento e quarenta e cinco mil e cinquentr e qurtm reáis e vintc eVALOR
dois



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUEI.O
coMrssÃo PERMANENTE DE t-tC|TAçÃO

§l'O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitanle vencedor. no prazo de até 30 (Irinta) dias. mediante a
apresentaçào de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestaçâo de Serviços.

§2' Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deveá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidâde
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNT.

§J" Nenhum pagamento será eÍ'etuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'Não haverii" sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" Os preços serão fixos e irreajustáveis. caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor
poderá vir a ser reajustado. mediante acordo entre as paíes. com base na variação do NpC. e
desde que compatível com o preço de mercado. na forma do Art. 65. §8". da Lei n" 8.666/93.

§ó'No caso de âtraso de pagamento, seú utilizado, para atualizâção do valor mencionado no
cdpuí desta Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INpC/lBGE.

§7" Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários. administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8'O pagamento das obrigações relalivas ao presente Contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das dâtas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o Art. 7. §2o.
Inciso lll. da Lei n" 4.12011964, Art. 5' e 7". §2". Inciso Ill. da Lei n" 8.666193.

T ST LA TER [.t A YIGENCIA A l\' da Lei no

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatuÍa até 3l/12/2023 encerrando-
se corn finalização da entrega dos utensilios e efelivo pagamento.

CLAT]ST]LA oUARTA: DA DOTAC Ão oncanae urÁnrl rnrt. ss. lnciso V. da Lei no
8.66ó193)

As despesas com o pagamento do ret'erido objeto estão previstas no orçamento da prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE conforme a classificação orçamentária abaixo:

Ensino Fundamental

I" NI DADE
ORÇAMENTÁRIA

] I I.I . SECRETARIA ]\{UNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJ ETO/ATI VI DA DE
2027 . PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÀO ESCOLAR . ENSINO
FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÁO
ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

CLAUDECI íoíúàdiqrà po,

R olrvEtRA 8fr?ilT',R

ROCHA:55 Ro(HÀr556e7.4!s

697 445504 oàdos: 2o2r a2.ú
l0:56:57 03 0o'



ESTAOO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

r5520000FONTE DI] RECURSO

ll.lÂ

Âstínado de foÍma
CLAUDECI aisrt"rpo,

R OLIVEIRA::i,?iT,^
ROCHA:55 Ro4cHA:5s6e7445

697 445 50 4 D àdos: 2023.02. I 6

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO _ SEMED

PROJ ETO/ATI VI DA DT]

2027 - PROCRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÀO ESCOLAR . ENSINO

FUNDAMENTAL

339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO r5000000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2II4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

PROJ ETOi ATI !'I DA DT-

2027 - PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÀO ESCOLAR . ENSINO

FUNDAMENTAL

CLASSI FICAçÁO
ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

t5730000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2ll:l - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. SEMED

P ROJ ETO/ÂTI V I DA DE 2073 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR - EJA

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA 33903OOOOO I\4ATERIAt- DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO t5520000

U NI DADE
ORÇAMENTÁRIA

]] I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

2073 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FoNTE DE RECI]RSO I 5000000

UNI DADE
ORÇAMENTÁRJA

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

PROJ ETO/ATIVI DA DE 2073 . ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - EJA

cLASSIFtCAÇÃO
ECONOMICA 339O3OOOOO _ I\4ATERIAL DE CONSUMO,

0:57:06'03 00

cLASSTFTCAÇÃO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO

PROJETO/ATIVI DA DE



ESTAOO DE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

FONI'E I)E RECL RSO 15710000

CRÍ:CH E

ENSINO ESPECIAL

U NI DADE
ORÇAMENTÁRIA

2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

CLAUDEC| ffil[l';:"'*
R OLtvEIRA:fr?|ff'R
ROCHA:55 Ro.HA:55óe7rr4550

6e744s s 04 ?;*1 l.;l!%1, "

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2II4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. SEMED

P RO.I ET(YATIV I DA DE
2074 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR -

CRECHE

CLASSIFICAÇÁO
ECONOMICA 33SOSOOOO() _ MATERIAL, DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 15520000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJ ETO/ATI V I DA DE
2074 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR -

CRECHE

CLASSIFICAÇÀO
ECONOMICA ]]9O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE I)E RECLIRSO 15000000

UNI DADE
ORÇAMENTÁruA

2II4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO . SEMED

PROJ ETO/ATI VI DA DE
2O?4 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

CRECHE

(-l-Asst FrcAÇÃo
ECoNoM ICA 339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 157i0000

t]NII)ADE
OR('A M ENTÁRI A

2 I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. SEMED

207s - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR -
ENSINO ESPECIAL

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA S3gOJOOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO 15520000

PROJ ETO/ATIVI DA DE



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

PRo.I IITOi ATI V I DA DE

QUILOMBOr.A

2075 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR -
ENSINO ESPECIAL

CLASSI FICAÇAO
ECONOMICA

339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

I.ONTE DE REC]I]RSO I 5000000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I I.1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO . SEMED

PRO.' ETO/ATI }'I T)A DE
2075 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR -

ENSINO ESPECIAL

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA ]39O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECI IRSO l-i730000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2II4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PRO.I t.]TO/AT I VI DA DE
2076 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR -

QUILOMBOLA

CLASSI FICAÇAO
ECONOMICA 33SO3OOOOO _ MATERIAt, DE CONSUMO.

I ON]'E DE RECTIRSO r5520000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

]I I.+. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PRO.I ETO/ATI \,'I DA DE
2076 - ALTMENTAÇÁO ESCOLAR -

QUILOMBOLA

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

]39O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO t5000000

UNIDADE
OR('AMENTÁRIA

PRo.I l]TO/ATIV I DA DE
2076 . ALIMENTAÇÁO ESCOLAR .

QU ILOMBOLA

CLASSI FICAÇÁO
ECONOMICA

]39O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECTIRSO t5710000

CLAUDECIR asinadoderoma

oLtvEtRA :flr|[l,oLVE'FA
ROC H A : 5 5 6 3Sjl,'.',T;L';*
97 4455U r0:57:2s 0r'00',

2 I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED



ESTAOO DE SERGIPÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACI{UELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÀO

PRE-ESCOLA (INFANTIL)

A Contratada, durante a vigência deste Contrato. compromele-se a:

Pagamento dos salários. encargos sociais, ta\as, fomecimento dos materiais necessários
e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, seú de responsabilidade da
Contratada;

A Contratada deveú executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que.
porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos
serviços, o responsável pela empresa: CLAUDECIR Aesinadodefoíma

OLIVEIRA 
digitA. OTCLÂUDECIR

ROCHA:5569 744 ROCH^1'5697 44. 504
Dados:2023.0

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I I4. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PRo,I I.:TO/ATI V I DÂ DE
2077 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE

ESCOt,A

('LASSIFICAÇAO
ECONO]!I ICA

339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

T'ONT'E DE RECURSO I 5510000

IIN I DADE
ORÇAMENTÁRIA

2I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

P RoJ ETO/ATI\'I DA DE
2077 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR - PRE

ESCOLA

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

]39O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECURSO t5000000

U NI DADE
oRÇAMENTÁRIA

]I I.I . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PRo,I ETO/ATIVI DA T)E
2077 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. PRÉ

ESCOLA

]]9OJOOOOO MATERIAL DE CONSUMO.

FoNTE DE RECLIRSO 15710000

5504 lO:57:34
6

CLASSI FICAÇÃO
ECONOMICA

CLÁT]SULA OT]INI-A: DOS DIRETOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (ATt.

55. lnciso Vll e Xlll. da Lei no 8.666/9J)



ESTADO DE SERGIPE

PREFÊITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
coMtssÃo PERMANENTE DE t-tCtIAçÃO

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato nâo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratanle:

o Responsabilizar-se pela oblenção de Alvanls, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessário s à execução do Contmto;

r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência desla:
o Não realizar associação com oulrem. cessão ou lransferência total ou parcial, bem como

a fusào. cisão ou incorporação. senl prévia a expressa anuência do Contratanle;
. Manter, durante k)da execuçâo do Contralo. as condiçÕes inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

ô Efetuar o pagamenlo nas condiçôes e preço pactuados;
. Proporcionar à Contratada todas as condições necesúrias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes decorrentes do presente Contrato. consoante estabelece a Lei n.8.66ó193;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente

Contrato, que deveÍá anotar em regislro própÍio, todas as oconências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

E!I\T]SU LA SEXTA: DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. Inciso Vll, da Lei no
Íi.666/9J)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parciâl do objeto
pactuado. conforme o caso. a Contratante podení aplicar à Contratada as seguintes sanções.
previstas no Art. 87, da Lei n'8.66ói93, garanrida a prévia defesa:

I) Advertência;
ll) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento)
sobre o valor do Contralo, em decorrência de alraso injustificado no fomecimento;
ll!) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste ContÍato, no ciso de inexecuçâo
total ou parcial do mesmo:
lV) Suspensão temporária de panicipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

USTILA SETIMA I),,\ R Art. I nciso Vll o 8.ó66/9J

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. constituem
motivos paÍa rescisão do Contrato as situações previstas nos Artigos 77 e 78, na forma do
Artigo 79. da Lei n'8.666/93.

§l'O presente Contrato podení ser rescindido, tambem. por conveniência administrativa. a
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açâo ou interpelação judicial. 6LAUDE6IR
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coMrssÃo PERMANENTE DE r-rC|TAçÃO

§2" No caso de rescisão do Contrato. a Contratante fica obrigada a comunicar tal decisão à
Contratada. por escrito. no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência;

§3" Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta Cláusula. nenhum ônus recairá sobre a
Contratante em viíude desta decisâo. ressalvado o disposto no §2. do Artigo 79, da Lei n"
8.6ó6,/93 e aherâções.

CLÁ L TRATANTE NO: DOS Dl REITO
RES( tS O (Art.55. Inciso lX. da Lei no 8.666/93 )

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato. a Contratada reconhece, de logo. o
direito da Conlralante de adotar. no que couberem. as medidas previstas no AÍigo 80 da Lei n"
8.666193.

CLÁUSUL,{ NoNA: DA LEGISLACÃO APLICÁ VEL À EXECUCÃ O DO CONTRATO
E OS CASoS OMISSOS (Art. 55. Inciso Xll. da Lei n' 8.666/93)

O presenle Contrato fundamenta-se:

l) Nos tennos do Conlrato que, simultaneamente: não contrariem o interesse público;
ll) Nas demais determinações da Lei 8.666931,
lll) Nos preceitos do Direiro Público;
IV) Supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único: Os cilsos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários. em
deconência deste Contralo, serão acordados entre as paÍes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

CLA I,iS LA DÉCIMA: D S ALTERACO (Art.65, Lei no 8.666/93)

Este inslrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no Aíigo 65
da Lei no 8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§l'A contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressôes que se fizerem necessários. ale o limile legal previsto no AÍ.65, sl., da Lei n.
8.666193. calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2'Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressóes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o Arr. 65, §2., ll.
da Lei n' 8.666/93.

cLAUDECIR AssinadodeÍorma
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As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe. como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçâo do presente Contrato.
com renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim. justas e Contraladas. as panes assinam este instrumento. na presença de
02 (duas) testemunhas afinr de que produzam seus et'eitos legais.

Riachueb,y' Jde Fevereiro de 2023

PREFEITIJRA MT]NICIPA RIACH EU LO/SE
Peterson Drn újo
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CLAUDECIR Assinado de foÍmô digital
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COMERCIAL JACARANDA EIRELI
Claudecir Oliveira Rocha
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